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DECRETO Nº 4.166, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 
 

Dispõe sobre a criação de Comissão Municipal de Acompanhamento, 
Supervisão, Controle e Execução do IEG-M/TCESP, as providências 
a serem implementadas para a melhoria do IEG-M e o atendimento 
às determinações e recomendações emitidas pelo Tribunal De Contas 
do Estado de São Paulo. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a criação do IEG-M TCESP (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) 

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que mede a eficiência das políticas 

públicas em sete setores da administração municipal: planejamento, educação, saúde, 

gestão fiscal, meio ambiente, proteção aos cidadãos (Defesa Civil) e governança em 

tecnologia da informação; 

CONSIDERANDO que o IEG-M desta Municipalidade, conforme apurado se encontra em 

fase de adequação C+ necessitando, desse modo, de providências saneadoras; 

CONSIDERANDO ainda as decisões proferidas pelo E. Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, no julgamento das Contas Anuais desta Prefeitura Municipal, consubstanciado 

na emissão de Parecer Prévio proferindo recomendações e determinações dirigidas ao 

Prefeito Municipal com relação ao IEG-M; 

CONSIDERANDO que o IEG-M abrange 7 (sete) eixos temáticos, incluindo assim várias 

Secretarias/Departamentos Municipais, para a prestação de informações e 

esclarecimentos, bem como a adoção de medidas visando o pleno atendimento às 

recomendações do TCESP e, ainda, a implementação de melhorias, mister se faz a 

articulação institucional entre as unidades desta Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de efetivo cumprimento das determinações proferidas 

pela Egrégia Corte de Contas do Estado com relação ao IEG-M; 

 

 

DECRETA: 
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Art. 1º - Fica criada a Comissão Municipal de Acompanhamento, 

Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal), criado pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º - A Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e 

Controle do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) será composta pelos 

seguintes membros: 

 

I. Representante do i-PLANEJAMENTO, a Sra. Bruna Maria Palugan 

II. Representante do i-FISCAL, o Sr. Rafael Beraldo Barbosa. 

III. Representante do i-EDUC, Fabiana Javara Rodrigues Pereira 

IV. Representante do i-SAÚDE, a Sra. Adriana Maria Barreto Pinheiro 

V. Representante do i-AMB, o Sr. Bruno Camargo 

VI. Representante do i-CIDADE, a Sra. Thaluane Biondo de Lima 

VII. Representante do i-GOV TI, o Sr. Diego Aparecido Nascimento. 

 

Parágrafo único. A Comissão Municipal de Acompanhamento, 

Supervisão e Controle do IEGM, será presidida pelo Controlador Interno do Munícipio, o Sr. 

Bruno Francisco Pereira Correa. 

 

Art. 3º - Comissão ora constituída terá por responsabilidade prestar 

informações destinadas à avaliação da qualidade das políticas públicas e atividades da 

gestão municipal ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as quais são atinentes às 

sete dimensões da execução orçamentária elencadas no art. 2º, incisos II a VIII. 

 

Art. 4º - Todas as Secretarias Municipais integrarão esforços visando 

ao atendimento das recomendações, determinações e ressalvas emitidas no julgamento 

das Contas da Prefeitura Municipal, além de melhorias no Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal (IEG-M) na forma estabelecida por este decreto. 

 

Art. 5º - A presente designação de servidor para acompanhamento, 

supervisão e controle do IEGM, deu-se por indicação do Senhor Prefeito Municipal e os 

serviços executados são de caráter relevante ao Município, não acarretando ônus aos A
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cofres públicos, podendo o designado solicitar informações, listagens, agendar reuniões e 

demais atos juntamente com os responsáveis e demais documentos, correlacionados aos 

temas a cada um dos itens do IEGM da Prefeitura Municipal, sempre que necessário. 

 

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

               Bernardino de Campos, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrado e publicado nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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